LEI Nº 661 DE 29 DE ABRIL DE 1.996

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder isenção de Tributos Municipais e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ART. 1º:- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Empresa Laticínios Xavante Ind. e Com. Ltda., CGC. 00.213.016/0001-82, isenção dos seguintes Tributos Municipais:

I - IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano);

II- Taxa de localização e funcionamento (Alvará);

III- Contribuição de melhorias.
# ÚNICO:- A isenção de que trata o caput deste artigo será de 10 (dez) anos a contar da data de aprovação desta Lei.

ART. 2º:-  Para fins de comprovação de isenção, a empresa deverá encaminhar Requerimento à Secretaria Municipal de Finanças solicitando a quitação para cada tributo bem como seu exercício.

ART. 3º:- Esta Lei não implicará em qualquer hipótese nas obrigações de fiscalização contidas no código de Posturas do município.

ART:4º:- Em caso de falência, concordata ou transferência para terceiros, a isenção será automaticamente suspensa.

# ÚNICO:- Ocorrendo o disposto no caput deste artigo, a Secretaria Municipal de Finanças, notificará o fato à empresa no prazo maxiimo de 15 (dias), tendo a mesma igual prazo para apresentar justificativa junto ao setor competente da Prefeitura.

ART. 5º:- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo​gadas todas as disposições em contrario.
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